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CÂMARA DOS DE.PUT ADOS 

PROJETO 

1\.0 1. 469 - 1960 

'Regulariza a situação dos Engenheiros Meoânicos-El6tricistas diplo. 
mados pela Escola de Engenharia Eletro-Mecânica da Bahia 

(Do Seuado Foederal) 

(A Comissão d!" Educação e Cultura) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam, também, amparados 
na conformidade dos Decretos-leis nú­
meros 8 .071, de 10 de outubro de 1945 
e 8.971, de 12 de fevereiro de 1946, 
-os portadores de diploma do extinto 
·Curso Superior de Engenharia Mecâ-

nico-Eletricistas, da Escola de Enge­
nharia Eletro-Mecânica da Bahia . 

Art . 29 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de dezembro 
de 1959. - Filinto Müller - Cunha 
Mello - Novaes Filhc" 

Departamento <l.e Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1960 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SINOPSE 

DO PROJETO Nº 1 469, de 1 960 

(do Senado Federal) 

Em 2-2-60, é 1iQO e vai a imprimir. Despachado à Comissão de ~du --caça0 e Cultura. 

(D.C.No de 2-2-60 pago 521 - 2~ col.). 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Em 1.4.60 é distribuído ao Sr. Dirceu Cardoso. 

(DoC. No de 5.4.60, pág. 2 204, 1ª co1.). 

Em 7.12.60 - parecer do relator Sr. Dirceu Cardoso, favorável ao 

projeto. Em discussão, o Sr. Celso Brant requer audiência do Mi­

nistério da Educação e Cultura. ~ deferido o pedido. Adiada a 
-votaçao T 

(D.C.No de 14.12.60, pág. 9 249, 2! co1.). 

Em 3.2.61, é deferido ofício, da Comissão de Educação e Cultura,so -
licitando audiência do Ministério da Educação e Cultura. 
(D.e.N. de 6.2.61,pág. 657, 4ª col.). 

-Em 1.3.61, com Ofício 160-61, é encaminhado ao Min. da Educaçao pe -
dido de audiência. 

(D.C.N. de 23.3.61, pág. 2 054, 3ª co1.). 

~"..A-~c(fZ~., J ~ ~'I'I 
S SÁ-· r . -. -~ </'y<-I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação do Projeto n Q 1469, de 2 de fevereiro de 1960" 

) 
~ 
I 

do Senado Federal \ 
"} '. 

N A 

Assunto: Regulariza 
diplomados 

a situaçao dos Engenheiros-Mecanicos-Eletricistas 
A 

pela Escola de Engenharia Eletro-Mecanica da Bahia. 

2/2/60 - ~ lido e vai a imprimir. Despachado à Comissão de Educação 
e Cultura. 

1/4/60 

7/12/60 

3/2/61 

1/3/61 

(DCN de 3/2/60, pg. 521, 2a. col.) 

- Comi ssão de Educação e Cultura. ~ distribuido ao sr. Dirceu 

Cardoso. 
(DCN de 5/4/60, pg. 2204, la. col.' 

'" N _ Comissao de Educaçao e Cultura. Parecer do relator, sr. Dir-
ceu Cardoso, favorável ao projeto. Em discussão, o sr. Celso 

A , -Brant requer audiencia do Ministerio da Educaçao e Cultura. 
~ deferido o pedido. Adiada a votação. 
(DCN 14/12/60, pg. 9249, 2a. col.) 

- ~ deferido ofido, da Comissão de Educação e Cultura, solici-
A , -tando audiencia do Ministerio da Educaçao e Cultura. 

(DCN de 6/2/61, pg. 657, 4a. co1.) 

- Pelo oficio n Q 160/61, é 
ção e Cultura o referido 

, 
encaminhado ao Ministerio 

A 

pedido de audiencia. 
de Educa-

11/9/63 - Comissão de Educação e Cultura. O oficio n Q 11/63, ' solicitan 
N ' do a reconstituiçao do processo do presente projeto, e defe-

rido. 

16/9/63 - t reconstitu1do o processo. À Comi s são de Educação e Cultura. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

PROJETO NQ 1.469/60,t que "regulariza a 
situação dos Engenheiros Mecanico-Eletricista~ ~ 
plomados pela Escola de Engenharia Eletro-NecéUli­
ca da Bahia". 
Autor: Senado Federal 
Relator: Dep. Braga Ramos 

RELATÓRIO: 

1. O Decreto-Lei 8.071/45, em face das razões apresentadas 
pela Junta Especial do Ensino Livre, instituída pelo De­
creto-Lei 7.401, de 20 de março de 1945, autorizou o re­
gistro dos diplomas expedidos pela extinta Escola Super1 
or de Mecânica e Eletriciàade de São Paulo. 

2. Aos diplomados naquela Escola, o Conselho Federal de En­
genharia e Arquitetura concedeu carteiras profissionais 
de "engenheiros-licenciados", a través do Conselho Regio­
nal de Engenharia e Arquitetura da 6a Região. 

3. Ainda o Decreto-Lei 8.071/45, em seu Art. 2Q , estendeu 
êsses direitos lia outros da mesma Escola que tenham con­
cluído o curso e venham a ficar em idêntica situação". 

4. O Decreto-Lei 8.971/46 conferiu, aos diplomados nas con­
dições do Decreto-Lei 8.071/45, as mesmas prerrogativas 
atri buídas aos engenheiros mecânico-eletricista.s ou eng,g 
nheiros eletricistas diplomados pelas escolas oficiais 
de Engenharia da União. 

5. O Projeto 1.469/60 inclui, também, nas disposições dos 
decretos-leis supracitados, os diplomados no extinto C~ 
so Superior de Engenheiro Hecânico-eletricista da Escola 
de Engenharia Eletro-Mecânica da Baía. 

Parece-me indiscutível o mérito do Projeto 1.469/60, pois,vi 
sa corrj.gir uma situação injusta. Se cr{ticas pudessem ser feitas, 

,-

so poderiam atingir os decretos-leis que fizeram as primeiras conce~ 
sões. 

Mesmo assim, foram devidamente protegidos os altos interêsses 
do ensino. Tanto isso é verdade que o próprio Conselho Federal de ~ 
genharia e Arquitetura determinou ao Conselho Regional de Engenharia 

e Arquitetura da 6ª Região, expedisse carteiras de "engehheiros licen 
Mod. G t 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

ciados", cujos direi tos, posteriorment e, vieram a ser os, pS!. 
ra todos os efeitos, aos direitos dos profissionais diplomados 'nas 
escolas oficiais. 

Ora, se o órgão supremo da classe não viu inconvenientes na 
medida então pleiteada e não exmstissem os precedentes lembrados nos 
vários Pareceres das Comissões Técnicas que acompanham o projeto em 
discussão, não vejo como negar apoio à proposição. E não se diga tr~ 
tar-se de uma dessas leis de exceção, visto atingir o projeto, apenas, 
a uns seis cidadãos: A exceção existe, e continuará a existir, en­
quanto se negarem a uns poucos, direitos a outros conferidos. 

Entretanto, a matéria exige ser emendada, pois, o espírito que 
informou os decretos-leis não pode se ajustar à elaboração de leis no 
regime da Democracia, com a agravante, ainda, de contar hoje o País 
com uma Lei Magna que preside a educação nacional. 

vo: 
Proponho, assim, ao exame da Comissão, o seguinte substituti-

PROJETO DE LEI 1.469/60 

Regulariza a situação dos 
tricistas diplomados pela 

A .-tro-Mecanica da Bala. 

" engenheiros mecanico-ele -
Escola de Engenharia Ele-

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ - Fica autorizado o registro dós diplomas de 
engenheiros mecânico-eletricistas conferidos pela extinta Es­
cola de Engenharia Eletro-Mecânica da Baía, a alunos que nela 
concluíram o respectivo curso e aos quais, em virtude de deci ' 
são do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, tenham 
sido concedidas carteiras profissionais de ttengenheiros licen 
ciados ll pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura da 

respectiva Região. 

Art. 2Q - Nenhum diploma a que se refere o Artigo ~ 
terior será registrado sem a audiência préVia da Junta Espec· 
al do Ensino Livre. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sm 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

As medidas acauteladoras constantes do substitutivo se im­
põem face à insuficiência de informações, que sempre acompanham proj~ 
tos desta natureza. 

Mod, Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -
- , No Art. lQ do Substitutivo procurei subordinar a concessao as 

mesmas condições que habilitaram os alunos da extinta Escola Superior 
A 

de Necanica e Eletricidade de São Paulo. 

De outra parte, o Art. 2Q do Decreto-Lei 8.071/45 é muito va­
go e perigoso, pois não se conhece todo o seu alcance, daí a sua supre~ 
-sao. 

Parecem-me, assim, atendidos os objetivos do projeto sem pre­
juízo para a educação. 

Sala da Comissão, eml~ de setembro de 1964 

RAGA fumOS 
Relator 

.. 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS LEGISLAÇAO CITADA HQ PARECER. 

DECRETO-LEI ~ 8.071- Im lQ 1m OUTUBRO 1lli 1945 

Dispõe sôbre o registro de di -
plomas expedidos pela extinta Escola 
Superior de Mecânica e Eletricidade de 
São Paulo. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, e atendendo à procedê~ 
'A N ~ e a relevancia das razoes que apoiaram a resoluçao da junta especl 

aI instituída pelo Decreto-lei nO 7.401, de 20 de março de 1945 t 

relativamente à situação dos diplomados pela extinta Escola Super! 
or de Mecânica e Eletricidade de São Paulo, e constante do proces­
so nO 7l.131-45-MES, decretaI 

Art. la - Fica autorizado o registro dos diplomas 
de engenheiro expedidos pela extinta Escola Superior de Mecânica e 
Eletricidade de São Paulo a alunos que nela concluiram o respecti­
vo curso e aos qlais, em virtude da decisão do Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura, foram concedidas carteiras profissionais 
de "engenheiros licenciados" pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura da 6A Região. 

Art. 20 - Os favores constantes do artigo antericr 
serão concedidos também a outros alunos da mesma escola que tenham 
concluído o curso e venham a ficar em idêntica situação. 

Art. 30 - ~ste decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1945; 1240 da In­
dependência e 570 da República. 

mvb. 

GEmIO VARGAS 
Gustavo Capanema. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS LEGISLAÇ!O CITADA NO PARECER. 

DECRETO-LEI ~ 8.971 - 1m ~ 1m FEVEREIRO 12i 1946 

... ... Dispoe sobre registro de diploma 
efetuado de conformidade com o Decre­
to-lei nQ 8.071, de 10 de Outubro de 
1945. 

o Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1Q - O registro de diploma, efetuado no Mini~ 
tério da Educação e Saúde, nos têrmos do Decreto-lei nO 8.071, de 
10 de Outubro de 1945, confere ao respectivo portador iguais prer­
rogativas legais, nos têrmos da legislação vigente, ás conferidas 

... ao portador de diploma de engenheiro meeanico-e1etricista ou de 
engenheiro eletricista, expedido por escola oficial de engenharia 
da União, e registrado no Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 2Q - ~ste Decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrá -
rio. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1946; l25Q da 

Independência e 58Q da República , . 

mvb. 

EURICO G. DUTRA 
Ernesto de Souza Campos • 

. , " , 

. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 19a reu­
nião ordinária, realizada em 17 de setembro de 1964, presentes os 
Senhores Lauro Cruz, Presidente, Daso Coimbra, Derville Allegretti, 
Humberto EI-Jaick, Medeiros Netto, ·Aderbal Jurema, Braga Ramos, Jo­
sé Barbosa, Millo Cammarosano, Yukishigue Tamura, José Richa, Padre 
Nobre, Britto Velho e Stélio Maroja, apreciando o Projeto n Q 1.469/ 

" 60, que "regulariza a situação dos Engenheiros Mecanico-Eletricis -
tas diplomados pela Escola de Engenharia Eletro-Mecânica da Bahia", 
opinou, unânimemente, por Substitutivo, nos têrmos do parecer do R~ 
lator, Senhor Braga Ramos. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1964. 

L uro CRUZ 
Presidente 

BRAGA RAMOS 
Relator 

• 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COVJSSão DE EDUCAÇãO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 1.469/60, ADOTADO PELA COMISSAO. 

A 

Regulariz~ a situação dos engenheiros 
cânico-Eletricistas diplomados pela Escola 
Engenharia Eletro-Mecânica da Bahia . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Me -de 

Art. lQ. Fica autorizado o registro dos diplomas de 
engenheiros mecanico-eletricistas conferidos pela extinta Escola de 

A 

Engenharia Eletro-Mecanica da Bahia, a alunos que nela concluíram o 
respectivo curso e aos quais, em virtude de decisão do Conselho Fede­
ral de Engenharia e Ar qui tetura, tenham sido concedidas carteiras prQ 
fissionais de "engenheiros licenciados" pelo Conselho Regional de En­
genharia e Arquitetura da respectiva Região. 

Art. 2º - Nenhum diploma a que se refere o artigo an 
terior será registrado sem a audiência prévia da Junta Especial do ~ 
sino Livre. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1964 • 

BRAGA RAMOS 
Relator 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NI? 1 .469-A. de 1960 

Regulariza a situação dos En­
genheiros Mecânicos Eletricistas 
diplomados pela Escola de Enge­
nharia Eletro Mec{tnica da Bahia, 
tendo parecer. com substitutivo, 
da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

Projeto nQ 1.469, de 1960, a que se 
refere o parecer) 

O CongreSr>a Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam. também. amparadc>s 
na conformidade dos Decretos-leis 
ns. 11 . 071. de 10 de outubro de 1945 e 
8.971. de 12 de fevereiro dI! 1941:, os 
portadores de diploma do extinto 
Curso supervisor de Engenharia Me­
cânico-Eletricistas. da Escola de Bn­
genharia Eletro-Mecânica da 'Bahia. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de .ma publicação Tevogadss 
as disposiçõe3 em contrário. 

Senado Federal, em 16 de dezembro 
de 1959. - Filinto Müller - Cunh.a 
Mello - NOVaes Filho. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

1. O Decreto-lei n~ 8.071-45, em 
lace das razões apreesntadas pela 
Junta Especial do Ensini Livre, ins­
tituída pelo Decreto-lei nQ 7.401, de 
20 de março de 1945, autorizou o re­
gistro dos diplomas expedidos pela 
extinta Escola Supeiror de MecâlÚca 
e Eletricidade de São Paulo. 

2. Aos diploniadoo naquela Escola 
o Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura . concedeu carteiras pro­
fissionais de "engenheiros-licencia­
dos". através do Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura da 6~ 
Região. 

3. Ainda o Decreto-lei nQ 807-45, em 
seu art. 21' estendeu êsses direitos "a 
outros da m€J3ma Kcola que tenham 
concluído o curso e venham a ficar 
em idêntica situação". 

4. O Decreto-lei nQ 8.971-46 con-
1(".riu, aos· diplomados nas condições 
do Decretcrlei nQ 8.071-45, as mesmas 
prerrogativas atribuídas aos enge­
nheiros mecânico-eletricistas ou en­
genheirll3 eletricilstas diplomados pe­
las escolas oficiais de Engenharia . da 
União. . 

5. O Projeto nl? 1.469-60 inclui, 
também, nas disposições dos decretos­
leis supracitados os diplomados do 
no extinto Curso Superior de Enge­
nheiro Mecãnico-efetriciGta da E:cola 
de Engenharia Eletro-Mecânica da 
Bahia. 

Parece-me indiscutível o mérito do 
projeto nQ 1.469-60 pois visa. corrigir 
uma. situação injusta. Se criticas pu­
dessem ser feitas, só poderiam atin­
gir os decretos-leis que fizeram s 
primeiras conce!Ssões. 

Mesmo assim, foram devidamente 
protegidOS, os altos interêsses do en­
sino. Tanto isso é verdade que o pro­
prio C<lnselho Federal de Engenhária 
e Arquitetura determinou ao Conse­
lho Regional de Engenharia e Arqui­
tetura da ~ Região expedisGe car­
teiras de engenheiros. licenciados", 
cuJO$ direitos, posteriormente, vieram 
a ser equiparados para todos os efei­
tos, aos direitos dos profissionai~ di­
plomadOs lias escolas , oficiaiS. . 

Ora se o qrgão supremo da classe 
Dão viu inconvenientes Da medida 
então pleiteada e não existl.6sem os 
precedentes lembrados nos vários Pa­
receres das Comissões Técnicas que 
acompanham o prOjeto em discussão. 

. ~ vejo ' como negar apoio à. proposi_ 
ção. E não se diga tratar-Ge de uma 
dessas leis de exceção, visto atingir 
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apenas, a uns sel, cidadãos 
existe, e ooJltinuará a 

enquanto se negarem a uns 
direitos a. ou tros conferidos. 

Entretanto, a matéria exige ser 
emenda-da, pois o e3'pírito que infor­
mou os decretos-leis não pode se aJul>­
tar à elaboração de leis no regime da 
Democracia, com a agravante, ainda, 
de contar hoje o País com uma ,Lel 
Magna que preside a educação nacio­
nal. 

PropOnho, assim ao erame da Co­
mls~ão, o seguinte substit,utivo: 

O Congre930 Nacional decreta.: ' 
Art. 11' Fica autorizado o registro 

-dos diplomas de engenheiros mecâni­
co-eletricistas conferid.u, pela extinta 
Escola de Engenharia Eletro-Mecâni_ 
ca da Bahia, a alunos que nela con­
cluíram o respectivo curso e aos quais 
em virtude de decisão do Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura, 
tenham sido concedidas carteiras 
proflt3sionais de "engenheiros licen­
ciados" pelo Conselhó Regional de 
Engenharia e Arqu1tetura da re..;pec­
tiva Região. 

Art. 21' Nenhum diploma a que IlEI 
refere o art . anterior será registrado 
sem a audiência prévia da Junta Ex­
pecial do Ensino Livre. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de SUa publicação, revogaqas 
a.s dlspostsões em contrário . 

Justificativo. 

As medidas acauteladoras con'3tan_ 
tes do sub.stitutivo e impõem face à 
insuficiência de informações, que 
sempre acompanham projetos destb 
natureza.. 

No art. lI' do Substituto procurei 
subordinar a concessão às mesmas 
condições que habilitaram os alunos 
da extinta Escola Superior de Mecâ­
nica e Eletricidade de São Paulo. 

De outra parte, o art. 21' do De­
creto-lei nl' 8.071-45 é muito vago e 
perigoso, pois não se conhece todo o 
seu alcance, dai" a -sua supressão. 

Parecem-me, assim, atendidos os 
objetivos do projeto, sem prejuízo para 
a educação. 

Sala da Comissão, em 17 de setem­
bro de 1964. - Braga Ramos, Re13-
toro 

DECRETO-LEI NI' 8.071, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1945 

DIspõe sóbre o registro de di­
ploma~ expedidos pela extinta Es­
cola Superior de Mecânica e Ele­
tricidade de São Paulo. 

O Presidente da República, llsando 
da atribuição que IÍle confere o ar-

. tlgO 180 da Constituição, e atendendo 
à procedência e à relevância das ra­
zões que apoiaram a resolução da 
junta especial instituída pelo Decreto­
lei n Q 7.401, de 20 de ma ~ço de 1945. 
relativamente à situação das diploma_ 
dos pela extinta E~cola Superior ele 
Mecânica e Eletricidade de São Pau­
lo, e constante do prOCeiSfJ numero 
71.131-45 - MES. decreta: 

Art. lI' Fic'3, autorizado o registro 
dos diplomas de engenheiro expedHlos 
pela extinta E oola Superior de Me­
cânica e Eletricidade de São Paulo a 
alunos que nela concluíram o respec­
tivo curso P. aos quais, em virtude 
da decisão do Conselho Federal e 
E!lgenharia e Arquitetura foram con­
cedidas carteiras profissionais de "en­
genheiros licenciados" pelo Comelho 
Regional de Engenharia e Arquitetura 
da 6~ Região. 

Art. 21' Os favores constantes do 
artigo anterior serão COll('edldo,; tam­
bém a outros alunos da m esma es­
cola que tenham concluído o curso e 
venham a ficar em idêntica situação. 

Art. 39 1l:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data ce sua publicaçao. 

Art. 41' Revogam-se as dispo3ições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 d:'! outubro de 
1945; 1249 da Independência e 75<­
da República. - Getúlio Vargas -
Gustavo Capanema. 

LEGISLAÇAO CITADA NO PARE­
CER 

DECRETO-LEI NI' 8.971 - DE 12 DI!: 
FEVEREIRO DE 1946 

Dispõe sóbre registro de diplo­
ma efetuado de conformidade com 
o Decreto-lei n9 8.071, de 10 de 
outubro de 1945. 

O Pre,idente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decre.:a: 

,,. 
1." 



•• 

-3-

Art. 19 O registro de diploma, efe­
tuado no Ministério da . Educação e 
Saúde, nos têrmos do Decreto-lei nú­
mero 8.087, de 10 de outubro de 1945, 
confere ao respectivo por t.ador iguaís 
prerrogativas legais, no, têrmos da 
legislação vigente, às conferidas ao 
portador de diploma de engenheiro 
mecânico-eletricista ou de engenheiro 
eletricista. expedido por e,cola ofi­
cial de engenheiro da União, e ;re­
gistrado no Ministério da Educação e 
Saúde. 

Art. 21' 1l:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação fi­
cando revogadas as dIspooições em 
contrário. 

Rio de Janeiro. 12 de fevereiro de 
1946; 1251' da Independência e 589 da 
Rp.pública. - EURICO G . DUTRA 
Ernesto de Souza Campos. 

, 

PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Educação e Cultura, 
ern sua 19~ reunião ordinária, reali­
znda em 17 de setembro de 1964, pre­
sentes os Senhores Lauro Cruz Pre­
sidente, Daso Coúnbra, Derville' AlIe­
gretti, Humberto EI-Jaick, Medeiros 
Netto. Aderbal Jurema. Braga Ramos 
José Barbo' a . Millo Cammarosano' 
Yukis~ligue Tamura, José Richa. pa: 
dre Nobre, Britto Velho e S télio Ma­
rOja, apreciando o Projeto n Q l.469 
de 1960, que "regulariza a situ 3.ção 
dos Engenheiros Mecânico-Eletr icis­
tas dIplomados pela Escola de EnO'e­
nharia Eletro-Mecânica da Bahi~" . - . , 
opmou unammemente, por t:.ubstitui-
Vo nos têrmos do parecer do Relator, 
Senhor Braga Ramos. 

Sala da Comissão. em 17 de setem­
bro de 1964 . - Lauro Cruz, Presi­
dente. - Braga Ramos, Relator . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1966 
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E M EB N A 

Ao projeto na 1469 A / 60 

Redija-se o artigo la 

Fica autorizado o registro dos diplomas 

dos engenheiros eletro-mecanicos conferidos pelo ext1n~ 
Curso SUpervisor de Engenharia Mecanica-Eletricistas da 
Escola Eletro-Mecanica da Bahia. 

setembro de 1966 

__________ ~ ______________________________________________________________ ~G:E:R6.07 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

.. 5.2 ... Em 8 de junho de 1967 . 

Do Presidente da Junta Especial do Ensino LiTre 

Ao Presidente da Comissão de EdUCS&!O e Cultura da 
C ara dos Deputados 

Assunto -Projeto de Lei 
n 2 l.469-Aj60 

Senhor Presidente: 

Atendendo à solicitação de V.Exa., ~travês do ofício 

n . 52 , de ~4 de maio pr6ximo findo , tenho a honra de lhe enca­

minhar , em três vias , o Parecer n . 7. 027 , emitido por esta Jun-
. 

ta Especial sObre o Pr jeto de Lei n. l . 469-Aj 60 , em tramitação 

na Câmara (los De pu tndos . 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa . os meus 

protestos de estima e aprêço • 

- 'fheophil& , ysés 

Presidente 
-
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Junta Especial 

(Lei n2 609, de 13/1/1949) 

PARECER NQ 7 027 

PARECER SOBRE O PROJETO NO 1.469-A DE 1960, 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS, EMITIDO POR SOLIC! 

TAÇÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA-
QUELA CASA DO CONGRESSO NACIONAL, 
OFICIO N2 32, DE 24 DE MAIO 

CONFORME 
DE 1967. 

Começarem08 per a sinalar que presente pr jet " sen-
ci lmente, do mesmo teor do pr jete nO 1.469-1960 d Senad Fede­
ral, Obre o qual emitiu parecer est Junta E pecial. em dat d 

29.10.1964, por solicitação da A aessori P rlament r d ste Mini~ 

téri • contorme Process~ n2 240.238/64. 
Há que observar, apenas, 

e texto seguinte: 
acréscim. de um Artig te 22 ,com 

MArt. 22 - Nenhum diplo que se refer 
Art. anterior será regiatr d sem a audi n­
ci prévia da Junta Especial d Ensin Li-

vr ." 
CUmpre-nos tornar clare que ase di$positivo de ordem casu 

í tica nada acrescenta aos pr p6sitos do Pr jeto de Lei. 
Afigura-se-nos, de início, da mais alta conveniência fi­

quem aqui reprQduzid palavr textuais do pr pri Diretor da E~ 
cola em causa, Prot. Solon Nelson de Souza Guimarães, contidas em 
requerimento seu ao entã Ministro da Educação e Saúde, conforme 

c6pia por Ale mesmo autentic da às fls. 8 do Processo D. E. I. -
1.482/40: 

"A Escola Eletr -Mecanic da Bahia,inicialmen 
te denominada Escola de Engenharia Eletro-M~ 
canica da Bahia, fundada em janeir de 1934, 
reconhecida de utilidade pública, em N vem­
bro do mesmo an0, pelo G vêm do Estado,sub 
Tencionada pelo mesmo vêrn, por lei da A_ 
sembleia Legislati~ em OutubrQ de 19j6, re-
quereu 

n 9 421, 

V.Exa., de acOrdo com 
de 11 de i de 19}8, 

Decreto-lei 
seu reconheci -

mento. P r clecisão unanime do parecer do D,! 
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M INISTÉRIO DA E DUCA Ç ÃO E CULTURA (j).-~. i I, 2 - .. ... . , 
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~ '<, - --:;::./' 
Departamento Nacional de Educ~- DiTisão 
do Ensino Superior - H mologado por V. Exa., 
f i negado pedid baseado em que a Escela 

não satisfazia aos requesites mínimos exi&! 
dos pel mencionado Decreto-lei , principal­

mente no tocante às condições financeir s e 

de instalaçies de laberatóri s para funci -
namento de uma escola superior . Estudacla a 
situação perante o mesmo Decreto-lei e 8 

recentementes assinados por V. Exa., chegaram -a conClUS2Q , professores e alunos , de que 
não os animnnde prop6sitos que não fossem 
os de prosperar técnicos-profissionais , em 

mecânica e eletricidade , de que tanto care­
ce & Br sil, verdade já dita pelas mais u­
torizadas vozes da Pátria deTeriam just r 

Escola às suas possibilidades, ao seu am­
biente e justos reclamQs da coletivid de , 
transformando-a numa Escola T~cnico prof is­
sional, de grão m~diQ t passande por isso a 

denominá-la ESCOLA ELETRO~CANICA DA BAHI~ 
e já neste sentido reorganiz0u os Estatutos 

el bar u seu Regimento Interno . -

Esta Junta mant4m 
seu primeiro já referid 
ver na :íntegra: 

intactas as razões que fundamentaram o 

prenunciament que passamos a transcr -
·Para o pronunciamento que nos cabe relatiTa -
mente ao Projeto nl? 1 . 469/60, do Senado Fe-
deral, começaremos por sintetizar Q que aQn_ 
ta do arquiv dêste Ministéri com r efer8n -
cia ao estabe1eciment0 em foco , sob cuja -
p:ígrafe se encontram ~ Processo n l lS. 374/ 45 
e os que lhe foram anexados, saber: núme­

r~8 69 .118/49 ; 90 . 464/49 ; 93 . 139/50 e ••• 
101 . 345/51 . Fundada em 1934 . dEscola de 
Engenharia Eletr0- Meodnioa da Bahia" encam! 
nhou , em 19,9 , Q seu pedid de reconhec1men -
to , que recebeu pronunciament denegat6ri 
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M INIS T É R IO DA EDUCA ÇÃ O E CULTURA 

.... 
do Conselho Nacional de Educaçao , atr vês d 

Parecer nº 300, datado de 12 de outubro dêsse .. 
meamo ano de 1959, entre cujus razoes merecem 

destaque as seguintes: -3) - a organização di 
dáticQ da ESCOla não preenche as exigências 

minimas da legislação federal ; 4) - não ' est 

comprovada a capacidade moral e técnica de seu 
corpo docente" . Em janeiro de 1945 voltou a 
referida Escola a requerer reconhecimento , já 

entã , porém, como escol técnica , de nivel 
médio , sob a denominação de "Escola Técnica 

Eletro-N cânica da Bahia" , tendo-lhe dei rid 
essa petição o MinistrQ Simões Filh . conso­

ante despacho exarado aos 10 de mal de 1952 . 
Nada existe , assim , que nos leve a admitir n 
caso circunstâncias semelhantes às que funda­
mentaram a resolução da Junta Especial , confo~ 

me Processo n i 71 . 131/ 45 , e vieram merecer 
o atendimento do Poder Executivo, pelos Decr~ 

t os-lei ns . 8 . 071 8 . 971, de 10. 10.1945 e 
12. 2. 1946 . respectivamente . Com efeito ,não é ... 
do nosso conhecimento ocorram as raZGes que 
prevaleceram naquele episÓdio ,seja o regular 

funcionamento em nivel superior do Cura em ~ 
la jsej o anterior registr de diplomas por -Secretar~a est dual ; seja a situaçao de epg8w 

nheiros ltcenciado reconhecida. a.os interes­
a dos pelo Conselho Federal de Engenharia 
Arquitetur • DemQnstra a a inexistência de si 
militude entre as duas situações em confronto, 
permitimo- nos opinar , em tese , contr riamentea 

.... . 
propesiçoes como a que ora examinamos,porq~ 
t ,se transformadas em lei , contribuiriam para 

IV 

perturbar o ritmo normal da nossa organizaçao 
de ensino através da proliferaç.... de conces -

aões particul ri tas , capazes de susoitar a p_ 
rigosa jurisprudência dos prec dentes . " 

• 
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N presente eportunid de, confirmamos 1u totum nrgumen-
... taçao produzida no Parecer cima tranacrit e, em cons qa ncia 

concluimos opinnnd contr riamente ao Projeto de lei n. 1.469-
de 1960, que nos vem de submeter emame o ilustre President 

da Comissã de Educação e Cultur d Cdmara dos Deputados,atrav~ 
de ofício n. 32, de 24 de maio próximo findo • 

... Aprovado em sessa plen ri realizada em 8 d junhe d 

1967. 

, 
, 

> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇ O E CULTURA 

PAR~C~_;R 1. ELE:;DA DE PLEI: 10 AO PROJETO 

HQ 1 . 469-A/ 60 , do Senado Federal , que "regulari 
za a situação dos Engenheiros Lecânicos -Eletri­
cistas diplomados pela Escola de Engenharia Ele 

A 

tro -Mecanica da Bahia . " 
Autor : Senado Federal 
Relator: Dep . Braga Ranos 

Esta Comissão , em reunião de 17 de setelJ1bro de 1964, apro­
vou por unan~lidade o parecer que ofereci ao Projeto n Q 1 . 469-A/ 60 
na forma de um Substitutivo e que pretendia dar uma forma mais acag 
teladora ~ referida proposição nascida no Senado , com o obj etivo de 
regularizar a situação dos Engenheiros l1ecân;cos-Eletricistas diplo 

A 

mados pela Escola de Engenharia Eletro-Mecanica da Bahia . 
A • 

As cautelas tornadas foram conseaüencla da falta absoluta • 

de inforQações sôbre a matéria . Posteriormente , recebi inÚDeras su 
gestões das partes interessadas e também subsídios que serviram, i n 
felizmente pare elas, apenas para confirmar o ponto de vista por 
mim e~t2.o defendido e acolhido pela unanimidade dos membros desta 

-
douta Comissão . 

Entre tais subs í dios e como resultante da pesquisa que 
realizei está o pronunciamento da Junta Especial de Ensino Livre ,que 
veio às minhas mãos a 8 de junho de 1967 . A Junta Especial de Ensi 

no Livre de que tratam os Decretos - leis 5. 545, deW6/43, 6 . 273 , de 
141211944 , e 6 . 896 , de 23/ 09/1944 sempre teve duração efêmera e s o­
nente após várias demarches consegui conhecer a Lei 609 , de 13/ 1/1949, 

• Ao • • A ,_ 

que lhe deu vlgencla permanente . Por conse~ulnte , esse orgao deve 
ria , obriüatoriamente , opinar sôbre o Projeto de vez que aquela Es -

-cola, ao tempo em que funcionou em regime de ensino superior , nao 
A 

conseguiu reconhecimento por parte do Governo Federal . O pronuncia 
mento da Junta passará a fazer parte do 
clusivo contra a aprovação do projeto . 

Em Plenário, contudo , recebeu 

processo e tem parecer con-

emenda do nobre Deuutado Tou ... -
rinho Dantas , cujo texto é o seguinte : "Redija- se o artigo lQ - Fi 
ca autorizado o registro dos diplomas dos engenheiros eletro-mecâni 
cos conferidos pelo extinto Curso Supervisor de Engenharia ~ecânica 

A 

-Eletricistas da ::s cola Eletro-11ecanica da Bahia ." Compete-me dar 
A 

parecer sobre esta emenda . 
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- 2 

Sua aprovação significaria a rejeição do parecer já apro 
vado por esta Comissão e posteriormente referendado pela Junta Es -

• 
pecial de Ensino Livre . Por conseguinte , meu parecer é contrário 
à emenda , prevalecendo , portanto , o parecer já defendido e aprova­
do pelos meus ilustres pares . 

Sala da Comissão , 30 de agôsto de 1967 . 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUC AÇAO E CULTURA 

LEGISLACKo CITADA 

DECRETO-LEI NQ 5.545, DE 4 DE JUNHO DE 1943 - Estabelece as m~ 

didas destinadas à regularização da vida escolar de alunos que 

freqfientam ou hajam freqüentado curso superior não reconhecido 

e bem assim, de diplomados por curso superior igualmente H 

nao 

reconhecido. 

*************** ********************************************** 

DECRETO-LEI NO 6.273, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1944 - Dispõe 
,. 

so-

bre a matéria do Decreto-lei nO 5.545, de 4 de junho de 1943. 

************************************************************** 

DECRETO-LEI NO 6.896, DE 23 DE SETEMBRO DE 1944 - Dispõe sôbre 

a matéria de que tratam os Decretos-leis nO 5.545, de 4 de ju­

nho de 1943 e nO 6.273, de 14 de fevereiro de 1944. 

********* ********~~******************************************* .' 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

LEG I SLAÇÃO CI TAD 
DECRETO-LEI NO 7.401 - DE 20 DE MARÇO DE 1945 

Institui uma junta especial com atribuições 
r 'eferentes à aplicação dos Decretos-leis número 
5.545, de 4 de junho de 1943, número 6.273, de 
14 de fevereiro de 1944, e número 6.896, de 23 
de setembro de 1944. 

, H 

O Presidente da Republica, usando da atribuiçao que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 10 Fica instituída uma junta especial, constituí­
da de cinco membros designados pelo Presidente da República, com 

A A ~ , 

competencia para resolver todas as questoes de carater geral ou 
individual suscitadas pela aplicação dos Decretos-leis nO 5.545, 
de 4 de junho de 1943, nO 6.273, de 14 de fevereiro de 1944, e nO 
6.896, de 23 de setembro de 1944. 

Art. 20 Incumbe ainda à junta especial de que trata o 
presente Decreto-lei propor ao Ministro da Educação e Saúde proj~ 
tos de regulamento e de instruções referentes à matéria de que 
tratam os decretos-leis citados no artigo anterior, e bem 

...., , # ~ 

as sugestoes que julgue adequadas a rapida normalizaçao da 
escolar dos antigos alunos dos estabelecimentos de ensino 
rior incluídos nos dispositivos dos mesmos decretos-leis. 

assim 
vida 

supe-

Art. 30 A junta especial de que tratam os artigos ant~ 
riores funcionará durante três meses. Se fôr necessário, poderão 
os seus trabalhos ser prorrogados pelo Ministro da Educação, até 
mais três ~eses no máximO. 

Art. 40 Aos membros da junta especial são assegurados 
A 

os mesmos pagamentos a que tem direito os membros do Conselho Na-
cional de Educação. 

Art. 50 ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1945, 1240 da Independên 
cia e 570 da República. 

(aa.) GET~IO VARGAS 
Gustavo Capanema 

Publicado no D.O.I. - Parte I, de 2213/1945, pgs. 4963 
Mod. Gt. 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO ISSltO DE EDUCAC1W E CULTURA 

PARECER DA C01:ISS.- O 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua 16a reunião or. 

dinária realizada em 30 de agôsto de 1967 , presentes os Senhores 

:3raea Ranos , Co.rdoso o.e llenezes, Padre Hobre ,Aur ol i ano Chaves , Ne 

cy ITovaes, Dayl de • lmeida, Louro Cruz, Oceano C Clrleial , Felicia­

no Fi~ueireclo, Loury Fernandes ,I onsenhor Vieira , Albino Zeni , J oão 

:::'orges, l:árcio l·:oreira Alves , Altair Lina, Britto Velho , Arnaldo 

:;ogueira e Plínio Salgado , apreciando a Emende de Plenário ao PrQ 

j eto n Q 1.469- .. / 60 , do Senado Fedoral , que "re[;ulariza a situação 
A 

dos Engenheiros Eecanicos Eletricistas diplomados pela Escola de 
A Á 

Enzenharia Eletro-hecanica da Bahia" , opinou, unanimerlente, pela 

sua rejeição , nos têrmos do parecer do Relator , Seru10r BraC8 Ra-

nos . 

Sala da Comissão , 30 de agasto ~e 1967 

CARDOSO DE r::.m' ZES 
no exerc ício ~a presidôncia 

GA RAl:OS 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

~ 

Projeto nQ 1499/60 - regUlaTfza a situa-
çªo dos Engenheiros Necânic~s -El, 
tas diplomados pela Escola de aria 

RELATÓR10 

Eletro- Mecânica da Bahia . 
Autor : Senado Federal 
Relator: Accioly Filho 

O projeto de lei nQ 1469/60 , oriundo do S~ nad o , 
dispõe s Qbre o registro , no Ministério da Educação e Cultura , do s 

A 

diplomas de engenheiros mecanico- eletricistas conferidos pela extin-
ta Escola de Engenharia Eletro-Mec;nica da Bahia . 

A medida encontra precedentes nos decretos - leis 
ns . 8071 , de 1945 e 8971 de 12 de fevereiro de 1946 , que admitiram o 
registro de diplomas expedidos pela e xtinta Escola Superior de Mecâ-... 
nica e Eletricidade de Sao Paulo . 

... ... A 

A Comissao de Educaçao e Cultura , dest é\ Camara , Q 
" pinou favoravelmente ao projeto , com emenda substitutiva . 

PARl!.:CJ:o.:R Nada há a opor quanto à constitucionalidade da emen 
da substitutiva , pois é da competência da Uniãó legislar sÔbre condi ­
ção de capacidade para o exercfcio de profissões liberais e técnico­
cientificas (art . 8Q, r . ) . 

Sala da Comissia, em 9 de outubro de 1967 . 

=vvIOLY FILHO - Relat or 

da! 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

'" '" COMISSAO LE CONSTITUI'iiAO E JUST IÇA 

P ARECLR DA COMI ~SÂCA. 

A Comissão de Constitu$ção e Justiça , em reunião 
de sua Turma "Bit, realizada em 5 . 10.67, opinru, unânimemertte,pela 
constitucionalidade do Projeto nQ 1469/60 , nos t~rmos do parecer do 
r elabor. 

Estiveram prewentes os Senhores Deput ados : Ulysses 
Guimarães - Vice - Presidente no exercfcio da Presidência , Accio1y Fi ­
l~o - Re lator , Pedroso Horta , MarianoBeck , Er a smo Pedro , Yukishigue 
Tamura, Pe trônio Figueiredo , Vicente Augusto, V'v ilson Nartins , Henri­
que Henkin, José Sa11y e Montenegro Duarte . 

Sala da Comissão , em 9 àe outubr o de 1967 . 

Vice - Presidente 
I ,. " no ex~rclclo da Pre sidencia 
, 
\ 
\ 

\ 

~ÍOLY FILHO - Relator 

dai 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • • 

COMISsIo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMEND.A DE PLENAAIO AO PROJETO Nº 1 469- A/6e -
riza a situação dos Engenheiros\ M~canic s- le­
tricistas diplomados pela Escola d~~n enharia 
Eletr o- Mecanica da Bahia. . 

RELAT OR : Dep. Wilson Martins 

R E L A T 6 R I O: 

O Decreto-lei 8 071, de 10.10.45, autorizou o registro dos di­
plonas de engenheiro expedidos pela extinta Escola Superior de Hecân,J. 
ca e Eletricitade de são Paulo, portadores de carteiras profissionais 
do Conselho Regional de Engenharia e Arquiterura . E declarou que aos 
alunos da mesma Escola que viessem a ficar na me sma situação seriam 
reconhecidos os mesmos direitos. 

O Projeto nº 1 469-A/60 do Senado, regulariza a situação dos -
engenhe iros meçanicos eletr i cistas diplomados pela Escola de Engenha­
ria Eletro Mecanica da Bahia. O art . lº do Proj eto está assim redigi-
do: 

"Art. lº - Ficam, tamb ém, ampar ados na confor mi dade dos Decre­

tos-leis nºs . 8 071, de 10 de outubro de 1945 e 8 971, de 12. 2. 46, os 
A 

portadores de diploma do extinto Curso Superior de Engel1haria Mecani-
co-Eletricista, da Escola de Engenharia Eletro-Mecanica da Bahia" . -. 

O ilustre Deputado Braga Ramos, designado Relator na Comissão 
de Educ ação, propôs Substitutivo ao Projeto, inspirando- se o art . lº -
da sua emenda na letra do art . lº do Decreto 8 011, referido: 

Diz o Substitutivo : 

"Art. lº - Fica autorizado o registro dos diplomas de engenhei -
•• 

ros mecanico-eletricistas conferidos pelo extinta Escola de Engenha~ia .-
Eletro-Necanica da Bahia, a alunos que nela concluiram o respectivo -
curso e aos quais em virtude de decisão do Conselho Federal de Engenh~ 
ria e Arquit etura, tenham sido concedidas carteiras profissionais de 
"engenheiros licenciados" pelo Conselho Regional de Engenharia e Arqu,J. 
tetura da respectiva Região" . 

A Comissão de Educação, em 17.9.64, aprovou o Substitutivo do -
Relator: 

Em Plenário, porém, foi oferecida Emenda ao art . lº pelo nobre 
Deput ado Tourinho Dantas . Segundo essa emenda, o citado dispositivo fi 
cou com esta redação , 

. "Fica autorizado o registro dos diplomas dos engenheiros eletrQ 
mecânicos conferidos pelo ext i nto Curso Superior de Engenharia Mecâni­

co-Eletricista da Escola Eletro-Mecânica da Bahia . 

GER 6.07 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Â Comissão de Educação pediu a audiência da Cornt 
sôbre a Emenda de Plenário, é o Processo nos foi distri f 
da ú l tima sessão legislativa . 

~ o Relatório . 

P A R E C E R : 

• 
-2 

stiça 
inal 

À Comissão de Justiça compete opinar sôbre o aspecto constituci 
onal, legal , jur! di co ou de técnica legislativa das natérias que lhe 
forem distribu!das, consoante o art . 31 § 2Q do Regimento Interno da -
Câmara dos Deput ados , quando, também, não deva opinar sôbre o mérito 
das proposiç ões a! previstas. 

... 
Entendemos que , apenas devemos falar sobre a preliminar, caben-

do o exame do méri t o da Emenda de Plenário à doutra Comissão de Educa--çao. 
Evidentemente, a Emenda não i nfringe a Constituição, nem a or -

dem jur!dica. O que lhe fal t a é ténmica. 
, , A • N H 

Prefer1vel e o texto aprovado pela Com1ssao de Educaçao: 
lQ) porq~e adota idêntida or ientação à do Decreto-lei n Q 8 701, 

do qual o Projeto n Q 1 469/A é simples decorrência; 
2 Q) pDDque adota a expressão consagrada de há muito no pais "eu 

... 
genheiros mecanico-eletricistas tl ; 

3Q) pDrque a Emenda , f inalmente , 
segunda or i entação. 

... , 
a nem atende a primeira, nem 

~ace, pois, ao exposto , opinamos pela falta de técnica legisla­
tiva da Emenda de Plenário) ~ IL. 4-- ~'l.,--' ~ 

, 
Bras!lia, em 28 de maio de 1968 . 

WILSON MARTINS - Relator 

rf/ 

G ER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇ4-) 

PARECER DA COMISS!O 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua 
Turma "B", realizada em 6- 6-68 , opinou , unânimemente , pela rej ei -
ção, por falta de técnica legislativa, da emenda de plenário ao 
Projeto n Q 1 .469/60, nos têrmos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Djalma Marinho, Presi -
dente, Wilson Martins, Relator , Pedroso Horta, João Roma, Henrique 
Henkin, Cleto Mar ques, Tabosa de Almeida , Rubem Nogueira, Celesti­
no Filho,Geraldo Guedes e Erasmo Pedro . 

Sala das Reuniões , em 6 de junho de 1968 . 

DJALMA MARINHO--­
Presidente 

Relator 
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Câmara dos Deputados 
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Ao Sr. .. . .:Y.iP. .. :....................... ........................ .......... ....... ....................................... ...... ............... ... ..... ......... em ... .. ... .. .l9 .. ~ ... ' .. 
~ (' 6. - '(, /) -- . 

O Presidente da Comissão de .G.L~ ........ L4.q~ .. .. ~. &.u...~.C\. ..... ... .. ............................... " 0 

Ao Sr . ... U r·:············································ .......................... .......... ....... .. ............................................................. , em ......... .l9 .. Q , 
n I - () ' , 

O Presidente da Comissão de .. ', .... :x....u.. .. ~yaQ . ,..2......d/ .(..(~ .cA. ........ ........ : ... ....................... . 

Ao Sr ... ................................ .. ... ...... .. ..... .. ................ ..................................................... .......... .. .. .. ............. ............. .. ... , em ........... 19 ........ .. . 

O Presidente da Comissão de ........ .................. ................. ... ............. ... ............ .. .......... .. .... ............. .... ... ... .... .. ...... .................... . 

Ao Sr ........... .................... ... ...................... .......... .................. ............ ... ... ..... .... ... ...... ... ......... ..... .... ..... ... ........ ........ .. .. ... , em ....... .. . .l9 .. .. ... .... . 

O Presidente da Comissão de ........................ .... ........... .... ... ... .... ... .... .... ... ............. ...... .......... .. ... .......... ............ ..... ..... ........... ... . 

Ao Sr .. .. ........ .. ......... ...... ............. ........................ ... ..... ............. .......... ..... ...... .................. .......................... ... .. ......... .. .... . , em ..... ..... .l9 ... .... ... . 

O Preside:c.te da Comissão d e .. ..... ... ...... ............................................................ .... ............................... ... .... ..... ............... ......... . . 

Ao Sr.. .. . ......... ........ .. ..... . ............. . .... . ............. ... .. .................... ..... ................ .... ................................ .... , em ........... 19 ......... . 

O Presidente da Comiss5:o de ................................................. ... ................ ................ . ... ........... ...... .................. ........... . 

Ao Sr ..... .................. ... . ... .... ..... ...................... .... ........................... ... . .................. .... ......... ..... ...... ... ........ ...... ..... "' , em .......... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão d ·: ....................... .... ................................. .......................... .. ............... ... ......................................... . 
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O Presidente da Comissão de .................................................... .. .......... .. ....... ............................. .................... ..................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTAD 

PROJETO 

N9 1 .469-A. de 1960 

R egulariza a situação dos En­
genheiros Mecân icos Elet r icistas 
diplomados pela Escola de Enge­
nharia E letro Mecânica da Bah ia, 
tendo parecer, com substi tutivn, 
da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

Projeto n9 1.469, de 1960, a que 11'" 
refere o parecer) 

O Congres'3o Nacional decreta. : 
Art. 19 Ficam. também. amparad(ls 

n a conformidade do!; Decretos-leis 
ns. !l . 071. de 10 de ou tubrõ de 1945 e 
8. 971. de 12 de fevereiro df! 194:;, os 
portadores. de diploma do extinto 
Curso supervisor de Engenharia Me­
cânir.o-Eletricistas. da Esc!)la de 1i:n ­
genharia Eletro-Mecânica da Bahia. 

Art.. 29 Esta lei en trari em vigor 
na data de Eua publicaçã;> revogada..'! 
as disposiçõe.3 em oontrário. 

Senado Federal, em 16 de dezembro 
de 1959. - Filinto Müller - Cunha 
Mello - NOvaes Filho. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

~ARECER DO r~ToR 

1 - Relatório 

1. O Decreto-lei n9 8.071-45, em 
face das razões apreesntadas pela 
Junta. Especial do Ensini Livre, ins­
tituída pelo Decreto-lei n9 70401, de 
20 de março de 1945, autorizou o re­
gistro dos diplomas expedidos pela 
extinta Escola Supeiror de Mecânica 
e Eletricidade de São Paulo. 

2. Aos diplomados naquela Escola 
o Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura concedeu carteiras pro­
fissionais de "engenheiros-licencia­
dos". através do Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura da 6~ 
Região. 

3. Ainda o Decreto-lei n9 807-45, em 
seu ar t. 29 estendeu êsses dir eitos "a 
outros da m ElSm8. E .cola que tenham 
concluido o curso e venham a ficar 
em idên tica situacão". 

4. O Decreto-lei nQ 8 .971-46 con­
feriu, aos diplomados nas condições 
do Decreto-Ieí n9 8.071-45. as mesmas 
prerrogativas atribuídas a os enge­
nheiros mecânico-eletricistas ou en­
genheiros eletricv3tas diplomados pe­
las escolas oficiais de Engenharia da 
UniãO. . 

5. O Projeto nQ 1.469-60 inclui, 
também, nas disposições dos decretos­
leis supracitados os diplomados do 
no extinto Curso Superior de Enge­
nheiro Mecãnico-eletrici"ta da E :cola 
de Engenharia Eletro-Mecânica da 
Bahia. 

Parece-me indiscutível o mérito do 
projeto n Q 1.469-60 pois visa. corrigir 
uma situação injusta. Se criticas pu­
dessem ser feitas, s6 poderiam atin­
gir 06 decretos-leis que fizeram 8 
primeiras concessões. 

Mesmo assim, foram devidamente 
protegidos, os altos interêsses ôo en­
sino. Tanto isso é verdade que o pro­
prio Conselho Federal de Engenha.ria 
e Arquitetura determinou ao Conse­
lho Regional de Engenharia e Arqui­
tetura da ~ Região expediSGe car­
teiras de engenheiros licenciados". 
cujos direitos, posteriormente, vieram 
a ser equiparados para todos os efei­
tos, aos direitos dos profiSSionais di­
plomadOs nas escolas oficiaiS. 

Ora se o órgão supremo da classe 
P...áo viu Inconvenientes na. medida. 
então pleiteada e não existresem os 
precedentes lembrados nos vários Pa­
receres das Comissões Técnicas que 
acompanham o projeto em discussão. 
nao vejo como negar apoio à proposi. 
ção. E não se diga tratar-se de uma. 
dessas leis de exceção, visto atingir 
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clda$os DECRETO-LEI NI' 8.071, DE 10 DE 
~:nti:nUl~rá', a OUTUBRO DE 1945 

arEm a uns 
conferidos. 

exige ser 
emendada. pois o espírito que infor­
mou os decreto,-leis nã'O pode se aJul>- ( 
tar à elaboração de leis no regime da 
Democracia, com a agravante , ainda, 
de contar hoje o País cam uma Lej 
Magna que preside a educação nacio­
nal. 

Dispõe sôbre o registro de di­
ploma; expedidos pela extinta Es­
cola Superior de Mecânica e Ele­
tricidade de São Paulo. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que 11le confere o ar­
tlgO 180 da Constituição, e atendendo 
à procedência e à relevância das ra­
zões que apoiaram ao re.solução da 

Proponho, assim ao erame 'da : Co­
mis:ão, o s'eguinte substitutivo: 

Ú 'CongreSl,o NaciomÚ decreta.: 
• 

Art. 11' Fica autorizado , o registro, 
!ios diplomas de engenheir:os mecâni. 
cO'eletricistas cOnferido.:; pela extinta 
Esco'a de Engenharia Eletro-Mecânl. 
ca da Bahia, a alunos que nela con­
çluíram o respectivo curso e ,aos quais 
em virtude 'de decisão do Conselho 
Federal de, Engenharia e' Arquitetura, 
tenham sido concedidas carteiras 
profh,srionais de "engenhelros licen­
ciados" pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura da TEl-"peC-

, júlüa especial institu:da pelo Decreto­
lei nl' 7.401, de 20 de ma ~ço de 194:i. 
relativamente à situação d'os diploma_ 
dos pela extinta E,cola Superior ae 
Mecânica e Eletricidade de Sâo Pau­
lo, e constante do prOGe,Sfl numero 
71.131-45 - MES. decreta: 

tiva Região. ' 

Art. 21' Nenhum diploma a que 59 
refere o art. anterior será registrado 
sem a audiência prévia da Junta Ex· 
pecial do Ensino Livre. 

Art. 31' Esta lei entrará em Vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificativ(J. 

As medidas acauteladOTas COll'5tan­
tes do sub, titutlvo e impõem face ' à 
insuficiência de informações, que 
sempre aoompanham projetos óestl> 
natureza. 

No art. 11' do Substituto procurei 
subordinar a conces>ão às mesmas 
condições que habilitaram os alunos 
da extinta Escola Superfor de Mecâ­
nica e Eletricidade de São Paulo. 

De outra parte, o art. 21' do De­
creto-lei nl' 8.071-45 é muito vago 6 

perigoso, pois não se conhece todo o 
seu alcance, daí a ~sua. supressão. 

Parecem-me, assim, atendidos os 
objetivos do projeto, sem prejuioo para 
a educação. 

Sala da Comissão, eIll 17 de setem­
pro de 1964. - Braga Ramos, RelJ.­
toro 

Art. lI' FiC'l. autorizado o registro 
dos diplomas de engenheiro expeáNlos 
pela extinta E ,oola Superror de Me­
cânica e Eletricidade de São Paulo a 
alunos que nela concluíram o r,espec­
tivo curso f! aos quais, em virtude 
da decisão do Conselho Federal e 
E!lgenharia e Arquitetura , fO"!'ltm con­
cedidas carteiras profissionais de "en­
genheiros licenciados" pelo CODl;elho 
Regional de Engenharia e Arquitetura 
da 6'1- Região. 

Art. 21' Os favores constantes dú 
àrtigo anterior serâo concedIdo,; tam­
bém a outros alunos da me.sma es­
cola que tenham concluído o curso e 
venham a ficar em idêntica situação. 

Art. 31' :E:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data ce sua publicaçã.o . 

Art. 41' Revogam-se as dispooições 
em contrário. 

Rio ' de Janeiro, 10 d"! outubro da 
1945; 1241' da Independência e 751' 
da República. - Getúlio Vargas '­
Gústavo Capanema. 

LEGISLAÇAO CITADA NO PARE­
CER 

DECRETO-LEI NI' 8.971 - DE 12 DE 
FEVEREIRO DE lS46 

Dispõe sôbre registro de diplo­
ma efetuado de conformidade com 
o Decreto-lei n9 8.071, de la de 
outubro de 1945. 

O Pre, idente da República, usando 
da ,atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decre.:a: 

e. 

41 
I 

\ 
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Art. 19 O registro de diploma, efe­
tuado no Ministério da Educação e 
Saúde, nos térmos do Decreto-lei nú­
mero 8 .087, de 10 de outubro de 1945, 
confere ao respectivo por tador iguaís 
prerrogativas legais, n03 têrmos da 
legislação vigente, às conferidas ao 
portador de diploma de engenheiro 
mecânico-eletricista ou de engenheiro 
eletricista, expedido por e:cola ofi­
cial de engenheiro da União, e re­
gistrado no Ministério da Educação e 
Saúde. 

Art. 2'> Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação fi­
cando revogadas as dispooições em 
contrário 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 
1946; 1259 da Independência . e 589 da 
RI~pública. - EURICO G. DUTRA 
Ernesto de Souza Campos. 

• 

A 
era 
znda 
sentes os 
si dente, Daso Coimbra, Derville Alle­
gretti, Humberto EI-Jaick, Medeiros 
Netto, Aderbal Jurema, Braga Ramos 
José Barbo,a , Millo Cammarosano' 
Yukis!ligue Tamura, José Richa Pa~ 
dre Nobre, Britto Velho e Stélio' Ma­
rOja, apreCiando o Projeto n9 1.469 
de 1960, que "regulariza a situ'l.ção 
dos Engenheiros Mecânico-Eletricis­
tas dl'plomados pela Escola de Enge­
nharia Eletro-MEcânica da Bahia" 

• ... • t 

oprnou unammemente, por e.ubstitui-
Vo nos têrmos do parecer do Relator, 
Senhor Braga Ramos . 
. Sah da Comissão, em 17 de setem­

bro de 1964. - LauTO Cruz, Presi­
dente. - Braga Ramos, Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1966 
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Sr. Presidente, 
Deferido. Em 11.5.67 

ass) Bªtista Ramos. 

A 

Requeiro audiencia da Comissão de Constituição e Jus-

tiça para o projeto nº 1469, de 1960. 

Em 9.5.967 

ass) Braga Ramos. 

GER 6.07 



I OBSERVAÇOES 
-

. .... , .,' ~ 

'-'- . 

~ ... .. . 

-----

------- ----------------------------

• 

---~--_._-

,1 
.' --- -----

------- - ----

- - - ------ -- ----- ---

------ -

- --- ----- --- -- --- -

----_._-

, 

-----

---- -

DOCUMENTOS ANEXADOS: ___ _ 

------- ------ ----------------------- --- -



e 
• 

.. 

-• 

, 
1 • 

í' , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c Ó P I A ..... - - --

Sr. Presidente, 
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(DEFERIDO EM 11.5.1967) 
a. BATISTA RAMOS 

• " ... . 
• 

~ j , • , ... 
.' 

Requeiro audiência da Comissao de Constituição 

e Justiça para o Projeto n Q 1469, de 1960 • 

Em 9.5.67 

a. Braga Ramos 

.~._----

. -. rm e nenteo 

,~ \ 

\ 

" 
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CÂMARA' DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1 .469-A. de 1960 

Regulariza a situação dos En­
genheiros Mecànicos Eletricistas 
diplomados pela Escola de Enge­
nharia Eletro Mecànica da Bahia, 
tendo parecer, com -substitutivo, 
da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

Projeto n9 1.469, de 1960, a. que 8~ 
refere o parecer) 

O COngreS30 Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam. também. amparad(l.l! 

na conformidade dos Decretos-leis 
ns. 11.071. de 10 de outubro de 1945 e 
8.971. de 12 de fevereiro dI': 1941;, os 
port'l.dores de diploma. do exti1Jto 
Curso supervisor de Engenharia Me­
cânir.o-Eletricistas. da Escola de 1!:D­
genharia Eletro-Mecânica da 'Bahia. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
. na data de .sua publicação revogadas 

as dlsposiçõe3 em contrário. 
Senado Federal, em 16 de dezembro 

de 1959. - Filinto Müller - Cunha 
Mello - Novaes Filho. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

l. O Decreto-lei n Q 8.071-45, em 
face das razões apreesntadas pela 
Junt.a. Especial do EnsinO Livre, ins­
tituída pelo Decreto-lei n9 7.401, de. 
20 de março de 1945, autorizou o re­
gistro dos diplomas expedidos pela 
extinta Escola Supeil'or de Mecânica 
e Eletricídade de São Paulo. 

2. Aos diplomado, naquela Escola 

3. Ainda o Decreto-lei nl' 807-45, em 
seu art. 21' estendeu êsses direitos "a 
o:utros da m~ma E;cola que tenham 
concluído o curso e venham a ficar 
em idêntica situação". 

4. O Decreto-lei n" 8.971-46 con­
feriu, aos diplomados nas condições 
do Decreto-lei n 9 8.071-45, as mesmas 
prerrogativas atribuídas aos enge­
:hheiros mecânico-eletricistas ou en­
genheir03 eletriciJ5tas diplomados pe-
las escolas oficiais de Engenharia da 
União. 

5. O Projeto nl> 1.469-60. 
também, nas disposições dos clP,~rptmr_ 
leis supracitados ~o.~s pelZ~FeEt 
no extinto Curso B 
nheiro Mecânico-eletriciGta da E ,cola 
de Engenharia Eletro-Mecânica da 
Bahia. 

Parece-me indiscutível o mérito do 
projeto n9 1.469-60 pois visa. corrigir 
uma situação injusta. Se críticas pu­
dessem ser feitas, só pOderiam atin­
gir os decretos-leis que fizeram s 
primeiras cOnCet3Sões. 

Mesmo assim, foram devidamente 
protegidos, os altos interêsses do en­
sino. Tanto isso é verdade que o pro­
prlo COnselho Federal de Engenharia. 
e Arquitetura determinou ao Conse­
lho Regional de Engenharia e Arqui­
tetura da 6'1' Região expedls3e car­
teiras de engenheiros licenciados". 
cUjos direitos, posteriormente, vieram 
a ser equiparados para todos 0$ etel" 
tos, aos direitos dos profis'3ionais di­
plomadOs nas escolas oficiaiS. 

Ora se o órgão supremo da class~ 
não viu inconvenientes na med,id$o 
então pleiteada e não existissem os 
precedentes lembrados nos vários Pa­
receres das Comissões Técnicas que 
acompanham o projeto em discussão, 

• nao vejo como negar apoio à proposi­
ção. E não se diga tratar-se de 'ilm~ 

.. 

o Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura concedeu carteiras pro­
fissionais de "engenheiros-licencia­
dos". através do Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura da 6~ 
Região. dessas leis de exceção, visto atingir _r-=~,-

• O~ 
O 



o 
CD 
Q) .... 
-co 
~M 
.". .... 

.,,0 
,::Z 
.!l...J 
.30.. 

.~ r ' 

- J ' 
ortflt\tá. ~:P:~~=t. um "l, "d,"",,f:~,",o-LEI N' 8.071, DE 

... 

10 DE 
J e continuará a OUTUBRO DE 1945 

se negarem a uns 
direit.oS/ a outros conferidos. 

matéria exige ser 
pois o espírito que infor­

mou os decretos-leis não pode se aJul:>­
tar à elaboração de leis no regime da 
Democr'ácia, com a agravante, ainda, 
de contar hoje o País com uma Lei 
Magna que preside a educação nacio­
nal. 

Proponho, assim ao erame da Co­
mis:ão, o seguinte substitutivo: 

O Congres3o Nacional decreta: 

Art. 19 Fica autor izado o registro 
dos diplomas de engenheiros mecâni­
co-eletricistas conferido.5 pela extinta 
Escola de Engenharia Eletro-Mecâni_ 
ca da Bahia, a alunos que nela con~ 
cluíram o respectivo curso e aos quais 
em virtude de decisão do Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura, 
tenham sido concedidas carteiras 
profit3sionais de "engenheiros licen~ 
ciados" pelo Conselho Regional de 
EngenHaria e Arquitetura da respec­
tiva Região. 

fl,rt. 29 Nenhum diploma a que IW 
refere o art. anterior será registrado 
sem a audiência prévia da Junta Ex­
pecial do Ensino Livre. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de sUa publicação, revogadas 
as disposições em contrárIo. 

Justificativo. 

As medidas acauteladoras comtan. 
tes do substitutIvo e impõem face à 
insuficiência de informações, que 
sempre aoompanham projetos dest& 
natureza. 

No art. 19 do Substituto procure! 
subordinar a concesEão às mesmas 

. condições que habilitaram os alunos 
da extinta Escola Superior de Mecâ­
nica e Eletricidade de São Paulo. 

De outra parte, o art: 29 do De­
creto-lei n9 8.071-45 é muitQ vago e 
perigoso, pois não se conhece todo o 
seu alcance, dai a -sua supressão. 

Parecem-me, assim, atendidos os 
objetivos do projeto, sem prejuíro para 
.a educação. 

Sala da Comissão, em 17 de setem- · 
bro de 1964. - ' Braga Ramos,Reta­
to~. 

• 

Dispõe sôbre o registro de di­
plomas -expedidos pela extinta Es­
cola Superior de Mecânica e Ele­

, tricidade de São Paulo. 

O Presidente ' da República, llSando 
da atribuição que 111e confere o ar­
tlgO 180 da Constituição, e atendendo 

' à procedência e à relevância das ra­
zões que apoiaram a resolução da 
junta especial institulda pelo Decreto­
lei n9 7.401, de 20 de ma~ço de 1941). 
relativamente à ~ituação dos diploma_ 
dos pela extinta E~cola Superior ae 
Mecânica e Eletricidade de São Pau­
lo, e constante do prCCCiSO numero 
71.131-45 - MES. decreta : 

Art. 19 Fic3. autorizado o registro 
dos diplqmas de engenheiro expedI·aos 
pela extinta E :oola Superior de Me­
cânica e Eletricidade de São Paulo a 
alunos que nela concluíram o respec­
tivo curso P. aos quais, em virtude 
da decisão do Conselho Federal e 
Engenharia e Arquitetura , forllm con­
cedidas carteiras profissionais de "en­
genheiros licenciados" pelo Con>3elho 
Regional de Engenharia e Arquitetura 
da 6'" Região. 

Art. 29 Os favores constantes dú 
artigo anterior serão con('edIdo" tam­
bém a outros alunos da mesma es­
cola que tenham concluído o curso e 
venham a ficar em idêntica situação. 

Art. 39 1l:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data d.e sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as dispooições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 do:! outubro de 
1945; 1249 da Ifidependência e 759 

da República. - Getúlio Vargas -
Gustavo Capanema. 

LEGISLAÇAO CITADA NO PARE­
CER 

DECRETO-LEl N9 8.971 - DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 1946 

Dispõe sôbre registro de diplo­
ma efetuado de conformidade com 
o Decreto-lei n9 8.071, de 10 de 
outubro de 1945 . 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decre.:a: 

-. 

> 



• 
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• 

Art. l' O T'P,!>'I"~ 
tuado no 
Saúde, nos têl'm,o~ 
mero 8.087, de 
confere ao rel5DE~cti~ 
prerrogativas legais, 
legislação vigente, às ao 
portador de diploma de engenheiro 
mecânico-eletricista ou de engenheiro 
eletricista,' expedido por e,cola ofi­
cial de engenheiro da União, e re­
gistrado na Ministério da Educação e 
Saúde. 

Art. 29 1!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação fi­
cando revogadas as dispooições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 
1946; 1259 da Independência e 589 da 
RClpúbllca. - EURICO G. DUTRA 
Ern~to de Souza Campos. 

~--~~~~~~-

, ' I"~ (" , 
• 1\, ~ I/,~(j 

A com';::::d: ::'~~~~~ ~~ 
era sua 19~ reunião o inária, rea -1' ;; 
znda em 17 de setembro e 19§~1I pre- /:', 
sentes o.s Senhores La.u Cruz Pre- '0" 
si dente, Daso Coimbra, D xille' Alla- . /Í" 
grettl; Humberto EI-Jaick:~deiros /' /' 
Netto, Aderbal Jurema, Braga ~"S. -;:;:;;.,? 
José Barbola, Millo Cammarosano 
YUkisÍligue Tam'Nra, José Richa, Pa~ 
dre Nobre, Britto Velho e Stélio Ma-
rOja, apreCiando o Projeto n Q 1.469 
de 1960, que "regulariza a situação 
dos Engenheiros Mecânico-Eletricis-
tas dl'plomados pela Escola de Encre-
nharia Eletro-Mecânica da Bahi~" 

• • • t 

opmou unammemente, por e,ubstitui-
vo no.s têrmos do parecer do Relator, 
Senhor Braga Ramos. 

Sala da Comissão, em 17 de setem­
bro de 1964. - Lauro Cru~, Presi­
dente. - Braga Ramos, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 



) _. 
r 

• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c Ó P I A - - - --
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(Emenda oferecida em plen~rio) 

ao Plojeto nº 1469-A/60 

Redij~-se o artigo lº: 

Fica autorizado o registro dos diplomas dos enge­

nheiros eletro- mecânicos conferidos pelo extinto Surs o Superior de En­
genharia Mecincic9-Eletricistas da Escola Eletro-Necinica da Bahia . 

~ 

Sala das Sessoes, 27 de Setembro de 1966 

a . Tourinho Dantas 

-_ ... _ ... ~. 

GER 6.0P 



República dos Estados Unidos do Brasil 

C âmara d o s Deputados 

DISTRIBUICÃO , 
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_ . . ~ I 
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O Presidente da Com issão de . <a~ H ~~~~!.."=!.~~/ 
./ 

Ao Sr . ..... ...... .. ........................ . ........................ .. "H .... ..................... ........ .. tJ/..~em ............ 19 .. . 
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o Presidente da Comissão de ... 

/\0 Sr. H" .... H..·H. . H· .. "".H I em .....19 ........ . 

O Presidente da Comissão de .... 

A o Sr.. ........ ".... ........ ........ ...... ...... .............................. ........................................ . ............................................. . ....... I em .......... J9 ........... . 
, 

O P r e 5 i d e n t e d a C o m i s são de ........................ .................................... ............. . ........................................... _ 

• Ao Sr . . "H I em ......... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ....................................................... . 

Ao Sr.. ............. ....... H"H • . ....................... ..................... I em ..... 19 .......... . 

O P r e s i d e n t e d a Co m i s sã o d e.................................................. ........ .. ...... .......... .... ............ .................................................. _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Of . nO 87 
; 

Brasilia, 26 de janeiro de 1961 

jp'.R..4L....fG.,...A..""""::':-. ~ 
9 :l." ~ I~ ta Ã. 

r---c,..(..)l....~, , , \ ~ 
• 4 

Senhor Presidente , 

, Tenho a honra de solicitar a v. Exª -
a requerimento do Sr . Celso Brant - seja ouvido 
rio da Educação e Cultura a respeito do Projeto 

o ·Ministe -
1.469/60, - ... que regulariza a situaçao dos Engenheiros Mecanico-Eletrl 

A 

cistas diplomados pela Escola de Engenharia Eletro-Mecanl 
ca. da Bahia . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Exa 
A 

protestos do meu mais elevado apreço . 

.... 
A SUa Excelencia o Senhor Deputado Ranieri Mazzilli 
D. D. Presidente da Camara dos Deputados 
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